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1. OBJETIVO(S) 

Normatizar os procedimentos de devolução de medicamentos oriundos das áreas de 
internação destinadas ao tratamento de COVID-19. 

 

2. MATERIAL 

•   Formulário de Registro de devolução de medicamentos.  

•   Medicamentos devolvidos 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

a) Os medicamentos devolvidos pelas unidades de internação destinadas a tratamento da 
COVID-19 à Subunidade de Distribuição devem estar segregados em  sacos plásticos e 
acompanhados do formulário “Registro de devolução de medicamentos” (Figura 1) 
devidamente preenchido; 

b) Todo transporte e manuseio dos medicamentos deve ser realizado por funcionários 
paramentados com luvas. Após transferência dos medicamentos para local próprio, as caixas 
de transporte devem ser higienizadas com quaternário de amônio; 

 

 

 
 

Figura 1 - Registro de devolução de medicamentos.  
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c) Assim que recebidas na Subunidade de Distribuição, as devoluções devem ser armazenadas 

temporariamente em local exclusivo e devidamente identificado como “DEVOLUÇÃO COVID 
19”; 

d) A figura 2 apresenta a  viabilidade do SARS-CoV-2 em superfícies diversas, no entanto, como 
padrão de quarentena será definida uma duração mínima de 5 (cinco) dias corridos a contar 
da chegada dos medicamentos;  

e) Para controle do tempo de quarentena, no momento da segregação dos medicamentos, é 
necessário que os mesmos sejam identificados com a data de chegada á farmácia; 

 
f) Antes de qualquer manuseio de medicamentos, ainda que já tenha decorrido tempo hábil  

de quarentena é necessário que o profissional responsável promova higienização das mãos 
com água e sabão e calce luvas de procedimento; 

g) Realizar a desinfecção da bancada de trabalho e de todos os medicamentos com quarernário 
de amônio; 

h) Após a realização da desinfecção é necessário observar a integridade do rótulo e a presença 
de todas as informações imprescindíveis, como validade, lote, apresentação do 
medicamento; 

i) Já tendo realizado a desinfecção,  avaliar se os medicamentos a serem devolvidos 
encontram-se dentro do prazo de validade. Avaliar a aparência física dos medicamentos para 
verificar se estão em condições de reintegrar o estoque e serem redistribuídos pela 
Subunidade de  Distribuição; 

j) Caso estejam em condições adequadas os medicamentos devem ser separados por lote, 
validade para facilitar a conferência no  momento da leitura dos medicamentos pelo leitor 
óptico durante a devolução; 

k) Os medicamentos que, após a avalição, forem considerados impróprios para a  redistribuição 
deverão então ser adequadamente descartados, não sendo necessária  realização de 
nenhuma atividade de registro desse descarte uma vez que esses  medicamentos não 

 Figura 2 - Permanência do vírus SARS-CoV-2 em diferentes superfícies. 
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integram os estoques físico e informatizado da Subunidade de  Distribuição; 

l) Substituir as etiquetas que por ventura estejam danificadas; 

m) Concluídas as atividades de avaliação e separação dos medicamentos acessar o  SAMNet na 
opção: Estoque > Devolução ao Almoxarifado > Novo; 

n) Na tela “Estoque - Devolução ao Almoxarifado: Novo, selecionar o almoxarifado “Farmácia 
– Dose; 

o) No campo “Centro de custo”, digitar o nome do centro de custo  de origem da devolução, 
ou seja, unidade de internação que devolveu os medicamentos.  No caso de devolução 
identificada por paciente específico preencher “informações sobre o paciente” com o 
número do prontuário; 

p) No campo “Motivo da devolução” selecionar o motivo “Excesso de estoque” ou “Suspensão 
da medicação” conforme indicado no formulário de devolução; 

q) Em seguida devem ser inseridos, um a um, os itens da devolução por meio da leitura pelo 
código de barras presente na etiqueta  de identificação do medicamento; 

r) Após a inserção de todos os itens, clicar em “Salvar Devolução” para finalizar;  

s) Após a devolução no sistema, os medicamentos deverão ser armazenados no estoque da 
subunidade. No momento do armazenamento deve-se atentar para que os medicamentos 
devolvidos e que não pertençam ao mesmo lote dos medicamentos que já estão no 
escaninho sejam colocados separadamente, de forma a favorecer a dispensação do mais 
próximo do vencimento; 

 

Obs: Se por alta demanda não for possível aguardar o tempo total de quarentena, será 
necessário proceder a desinfecção do medicamento com quaternário de amônio antes da 
reintegração ao estoque. 
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